		COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 


PARECER n. 052/2021
Expediente n. 070/2021
Projeto de Lei 044/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto:“REVOGA INTEGRALMENTE A LEI MUNICIPAL Nº 2.308, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018, QUE TORNA OBRIGATÓRIO A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM TODOS OS TRAJETOS DAS LINHAS DE ÔNIBUS, COM PRIORIDADE SOBRE OUTRAS RUAS OU AVENIDAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

[bookmark: _GoBack]Em reunião ordinária, realizada no dia 21 de junho de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar em conformidade com a Constituição Federal, em seu Art. 30, inciso I, o qual dispõe que compete aos municípios legislarem sobre assuntos de interesse local, e em seu poder de conveniência, o Poder Executivo deliberou por revogar a Lei objeto desta proposição. Logo, está apto a ser votado. 
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